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CÂMARA MUNICIPÁL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI 1.160 

De 8 de outubro da 1962 

All toriza a Prefai tura Municipal a co
trair um empr~stimo atê a importância 
da CR$ lo.ooo.ooo,oo, destinado a rea
lização das obras de pavimentaç8~ par
cinl da s~da do MuniCÍpio.-

Artigo 1 2 - Fica a Prefeitura Municipal au torhada a con
trair com a Caixa F~onômica do Estado da são_Paulo, um empr~stimo at6 
a importância de CR$ lO.ooo.ooo,oo (dez milho as de cruzeiros), desti
nado a realização das obras da pavimentação parcial da séde do MUnioi 
pio, da acôrdo com os estudos e projatos·alaborados e aprovados a p~ 
p6si to.-

Artigo 2 2 - Fica expressamente autorizada a inclusão no -
contrato que fôr celebrado, de tôdas as o~~sulas e condiçÕes adota
das e~ operaçÕes dessa natureza e, de modo especial, as seguintess 

a) -prazo máximo até cinco anos1 oom resgate em prestações 
mensais de jures e amortização pela Tabela Prioe, 
vencendo-se a primeira prestação trinta dias após a 
entrega da ~ltima parcela do empréstimo; 

b) - juros de onze por cento ao ano, contados desde o r&

cebimento da primeira parcela do empréstimo sujeitos 
à majoração de um por cento na falta de pagamento, -
nos praz2s estipulados das prest~çÕes de juros e a -
mortizaçao do empréstimo, vigor,mdo o aumento duran
te o período de atraso; 

o) -

d) 

garant!a das rendas provenientes das taxas de pavi -
mentaçao e das demais rendas do !.funic:l:pio, inclusive 
o excesso de arrecadação devido_pelo Estado, nos_tê~ 
mos do artigo 67 1 da Constituiçao do Estado de Sao 
Paulo e cin~uenta por cento da 3uota de que trata o 
artigo 15, J 4 2 , da Cohsti tuiçao Federal; e, 

- nulta de dez :por cento sôbre o mont:mte do débito, 
para atender ls despêsas de execução judicial, no 
caso de inadimplemento do contrato por qualquer das 
:partes.-

Artigo 32 - As leis orçamentárias consignarão verbas espe 
c~a~s para o pagamento de juros e amortização do financiamento, que = 
será custeado com as rendas dos :próprios serviços e subsidiariamente 
com as demais rendas municipais.-
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ArtiGO 4g - Para o efeito da garantia mencionada na alínea 
"c", parte inicial, do artigo 2g, as taxas que pa_::sarão a ser arrecadA 
das desde que os serviços sejam postos à disposiçao dos benefici!rios, 
nos têrmos da Lài lhnicipal n 2 510, de 12 de no!embro de 1956, serão ~ 
justadas às necessidades do custeio e conservaçao, mediante estudo ec~ 
nõiDioo e financeiro;- A Prefeitura lwnicipal depositará na Agência lo
cal da Caixa F,conômica do Estado de São Paulo, em conta abérta em nome 
do Município, o produto total da taxa de pavimentaçqp em cada exeroíci~, 
à medida que fÔr sendo arrecadada, liberando-se o que exceder aos ano~ 
gos financeiro contratuais de cada exeroíoio, creditando a Caixa os ju 

A A -ros normais sobre os s~dos eventualmente existentes e apurados mas a 
mês; a oradora é autorizada a transferir da referida conta as import!n 
cias necessárias para satisfação das prestaçÕes mensais de juros e de
amortização de capital e juros, no dia imediato ao do respectivo venci 
mantos.-

Artic·o 5º - Pe.ra cun:n'ii:!Cnto e e:·~otiv,•~.;;ão da carantia de -
que trata il alínea "c" 1 partes nédia e finc-.1, do arti~o 2º, fica a PrSL 
fei turH nunici1'~al· au torizc.1.da a conferir 8, C.:1.ixn ",conÔTi!ÍCa do "?stado de 
SÃ.o Pnulo1 eu Õ.-;.rf';_tcr i rrevo.:;aval e exclusivo, os }')Odl':~reR necer:-;:Jários 
p::.ra_ o roC•3bimento da contribui.i~.o do (lU0 :~1\".ta o artico t57 da Consti
~i~~ao Estadu~lJ c_n contribui•;o.o da quota ds q_ue trata o artiso 15, -
'j 42

1da Conr:;ti "ttli,:;tC<.o- Federal, devendo a Caix;-:.. entroear ao !.~unicípio o 
· tot:1.l das r1uot~-'.S clue rece1Jer1 ou o saldo reoJ_:>ec·tivo, na hipótese de a,... 
traso no .:_1U,cu.mcnto das preataçÕe~ do empr0stimo~-

Artigo 6º - Fica ic,urümente a Prefeitura ;.:Unicipal au tori
zada a contr;."l.ta.r a execus;?io d<:-:.s obrGs1 ~bservcdP.s c.s eondi:.,:Ões que fo
rem estipulad:"!.G na oscri tura de concessao do emrréstimo.-

Par5.~·re.fo Único - O contrnto rCBlJGCtivo obedecerá à minuta. 
adot.:tda para os sarvi,.,:os d!ssa n~ttur.eza, reserv~ndo-se, à credora a f,!l 
culdade do exercer a diroçao técnica e a f"i sca.lizaçÜo da.s obra.s, l)or 
intermédio de ceus 6re;ãos pr6rrios, er.1 re~ime <J.Ue melhor consulte os -
interesses do l.!unicípio, obedecendo as espeoií'ioaçÕes constantes do O!, 
~mn::nto já elaborado,-

Artic;o 7º -Fica o Poder Bxecutivo autoriz•ldo a pa(;'ar, à 
Caixa Bcon()mica do Estado de são Paulo a ta.."Ca de abertura do presente 
crMi to, no importe de ,Cil$ 100,000,00 f cem mil cruzeiros), fixada se
gundo Resolução da re:ferida Caixa Econômica, correndo a despêsa à con
ta do crM.i to esrocial ab6rto pelo arti(,'O subsquente.-

Artigo 8° • Fica ab6rto na Diretoria de Hnanças e Contabi 
lidade1 um cr6di to especial de Cél~l 4. 70o.ooo,oo (quatro milh:;es a ~et";;' 
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;;Gu.::r.: l1e enct·i t11r~ e ou t1--:~:::-J ·:1 r~en:L"·1~r)!~te3 ~1:::. Ç0f1tra:t.a·;:;o d'.) e!n.uréstirr~o -
auto~C"iz··do no ~'l.rt:L.:.:;o 1o, i~cl'J.~:;ive .:..1.0 ~'~-~..:.;t'.~:JG:nto (:.c::; ~ ,-l'C'J' nô"':n:·e 2-u 
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D~r!"'~,··p··-1 fO 1~p~00- n v··lô1~ De) ~,-..~A9F'!\1+e c.-·Sd-itn q0!.:•!, ~~obcrto ... -·- -u- ,.. ~l - -~ _J • '-· - - ,..·- _.' ~ ... \.1 _. - " "'- .,. ....., 

co:.:1 o c:::c,::;:;:sn do nr."'::"ec.·.Jt~:ç:!.o ?. ::Jer vo:.."'ifics.do no cot"l'ont·::: e::·~-- ... oício,-

... ~rt~c·o 9º - }1 it::l'l io1:•.lrnonte ab5rto ne. Tlil~atort·.:. da L11ina.n
;je.s •3 Cont··_ll>iliC.<ê·do, Cl"Ódito <~::l·.-~Ci-:'1 ele Cr~ l0.000.0CIC 1 00 (dez ElilhÕe03 
r1 -=>c··l 17 '"'·- ... \ ' 1" ·,"~C'ccl~tr~,.....-,- '"'' ~ .. .,-,+' d""~:·c"iotrcd .c'Ç; -'"l. • ..:;:~. . .<Lro .. ;, co .. ! v:t,_,,_n ~ .... d ._ :.-,:.J •. :..t!o,;J, ..:~ p ..... r..,J.r ...... .:.t---·~ n __ ;u :..!. o -
co~~_trato de em~Jré;:tiMo c.u'tori~-:!.do 1?-:~l:t. ~>r080!;tr3 l·::d.-

: 1~ - O vnlor do rn·esonto cródi to ser5. c::t);::-c?···:.:.c"l.o exclu:1iva 
Dente na exuctvolo·-ao da~ obr::t:.~ dr:;: l).:l.VÍJ"!~ni;~·_,/;.o, nos tÇ-l ... r::o; d~ artico 1 º -
dr3ntc. l<?i.-

>riste nP. 
o r·-~Cttroo pre -
d.;: 1 llrGsentc lei.-


